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EMENTA: SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA

RELATORIO:

D i s p e n s a d o

VOTO DO RELATOR:

Considerando que o sujeito passivo da obrigação tributária está
enquadrado no CGF sob o regime de recolhimento Empresa de Pequeno
Porte;

considerando que o
arts. 740, ~ 10, 11, "a"

ICMS devido deve ser apurado com base nos
ou "b" e ~ 2°, e 741 do Decreto 24.569/97;

conside~ando que o agente fiscal lançou o' crédito tributário sem
prestar qualquer esclarecimento quanto aos critérios adotados, além
de aplicar na base de cálculo a alíquota de 17% (dezessete por
cento), imprópria para o presente caso.

Isto posto, no sentido de que o curso do processo seja
convertido em diligência, com a finalidade de apurar o montante do
ICMS que deixou de ser recolhido ao Erário, de acordo com a norma
supra citada.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados
recorrente OLIVEIRA E PONTES LTDA
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA,

os presentes autos,
EPP e recorrida

em que é
CÉLULA DE

RESOLVEM, os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, converter o curso do presente
processo em diligência, nos termos propostos pelo Conselheiro Relator
e de acordo com a manifestação oral da douta Procuradoria Geral do
Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2a cÂMARA DO CONSELHO DE
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 10 de agosto do ano 2.000.
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